
EmpresÃ¡rio questiona no STF penhora em conta corrente

O advogado do empresÃ¡rio paulista Antonio Carlos Ochiucci Bassetti entrou com pedido de Mandado
de SeguranÃ§a, no Supremo Tribunal Federal, contra a ordem de penhora e transferÃªncia de seus
recursos financeiros disponÃveis em conta corrente. O relator no STF Ã© o ministro Ricardo
Lewandowski.

Bassetti Ã© ex-sÃ³cio do Auto Posto Shopping Diadema e teve valores de sua conta-corrente e
aplicaÃ§Ãµes financeiras bloqueadas por determinaÃ§Ã£o da 2Âª Vara do Trabalho de Diadema (SP),
â??mesmo apÃ³s ter garantido o JuÃzo com bens da empresa reclamada (penhora de gasolina em valor
superior ao da aÃ§Ã£o)â?•.

O advogado alega que o bloqueio individual de bens caracteriza ilegalidade, porque â??jamais poderia o
magistrado de primeira instÃ¢ncia avanÃ§ar sobre o patrimÃ´nio de ex-sÃ³cios se encontrou bens em
nome de sÃ³cios e da sociedadeâ?•.

Com base na nÃ£o observÃ¢ncia da ConstituiÃ§Ã£o Federal (CF) em seu artigo 5Âº, inciso LIV
[privaÃ§Ã£o dos bens sem o devido processo legal] e o inciso LV [direito ao contraditÃ³rio e ampla
defesa], alÃ©m do risco de que seu patrimÃ´nio seja alienado de forma irremediÃ¡vel, a defesa de
Bassetti pede a concessÃ£o de liminar para suspender o ato que determinou a penhora dos recursos
financeiros, atÃ© a confirmaÃ§Ã£o definitiva do Mandado.
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